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RESUMO

A gestão de resíduos sólidos urbanos no Brasil permanece um desafio, com a persistência de lixões e aterros controlados, apesar da vigência da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS). Este artigo analisa os impactos e conflitos socioambientais decorrentes da localização de aterros sanitários, com ênfase na vulnerabilidade hídrica e nas comunidades do entorno. Metodologicamente, trata-se de um estudo qualitativo, descritivo-analítico, baseado em revisão sistemática da literatura, análise documental do arcabouço legal-normativo e triangulação de dados secundários de fontes como ABRELPE e SNIS. Os resultados revelam um cenário de estagnação, onde 39% dos resíduos têm destinação inadequada, acentuada por disparidades regionais. Identificou-se que a vulnerabilidade hídrica é amplificada pela fragilidade institucional, com municípios que não possuem Planos de Gestão de Resíduos (PMGIRS) tendendo a abrigar aterros em áreas de recarga aquífera e APP’s, contrariando a legislação. A análise crítica evidencia a lacuna estrutural entre o robusto aparato legal e a prática da gestão territorial, onde déficits de fiscalização, governança fragmentada e a baixa participação social perpetuam um padrão de injustiça ambiental. Conclui-se que a superação deste cenário exige uma governança integrada que fortaleça a capacidade institucional municipal e articule efetivamente as políticas de resíduos sólidos e recursos hídricos, assegurando a proteção dos mananciais e a equidade socioambiental.
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1. INTRODUÇÃO 
	A crescente geração de resíduos sólidos urbanos, impulsionada pelo crescimento populacional e pelos avanços tecnológicos intensificados a partir da Revolução Industrial, consolidou a cultura do consumismo (Ferreira; Anjos, 2001; Gouveia, 2012). Como resultado, observa-se a exploração predatória dos recursos naturais e a ampliação da produção de resíduos sem destinação final adequada, agravada pelo consumo em escala global, configurando-se como um dos principais desafios socioambientais da atualidade (Costa; Diz; De Oliveira, 2018).
No contexto brasileiro, a Lei n.º 12.305/10, aprovada pelo Congresso Nacional em 2010, atualizada pelo Decreto 10936/2022 (Brasil, 2022), instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), estabelecendo diretrizes para o gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos e determinando a eliminação dos lixões até 2014 (Brasil, 2010). Entretanto, mais de uma década após o prazo estipulado, em dados de 2023 indicam que 31,9% dos municípios brasileiros ainda destinam seus resíduos a lixões, prática considerada a mais precária e prejudicial à saúde pública e ao ambiente (IBGE, 2024).
Nesse cenário, os aterros sanitários se destacam como a principal forma adequada de disposição final de resíduos no Brasil. De acordo com o SNIS (2021), essas instalações são caracterizadas por controle técnico e operacional que busca impedir que os efluentes líquidos e gasosos resultantes dos resíduos causem impactos à saúde pública e ambiente, representando uma alternativa eficiente frente aos métodos inadequados de destinação final, possuindo normas técnicas regulamentadoras, como a NBR 8419 (ABNT,1992) e NBR 13896 (ABNT, 1997).
E embora mais adequados que os lixões, os aterros sanitários apresentam limitações e podem afetar a saúde e o ambiente. Os resíduos depositados podem comprometer o solo, água e ar pela presença de compostos orgânicos voláteis, pesticidas, solventes e metais (Giusti, 2009). Entre os principais problemas estão o lixiviado, ou chorume, que pode contaminar o lençol freático (Gouveia, 2012), e a emissão de gases tóxicos, asfixiantes e explosivos, liberados no subsolo ou na atmosfera (Gouveia, 2010).
A contaminação da água e do solo decorrente da má gestão de resíduos sólidos compromete a segurança hídrica, a qualidade de vida das comunidades próximas e a sustentabilidade de atividades por esses desenvolvidas. Esses impactos, de caráter cumulativo e persistente, exigem monitoramento constante e estratégias de mitigação eficazes. Diante desse cenário, o presente trabalho tem como objetivo analisar os impactos e conflitos socioambientais decorrentes da localização de aterros sanitários no Brasil, com ênfase nas áreas de vulnerabilidade hídrica e nas comunidades dos entornos.

2. METODOLOGIA 
A presente pesquisa configura-se como um estudo qualitativo, de caráter descritivo-analítico, fundamentado em revisão de literatura e análise documental. Essa fundamentação envolve não apenas a compilação de fontes, mas sua interpretação crítica para a compreensão do objeto (Silva; Faustino, 2024). A metodologia estrutura-se em três etapas sequenciais: (i) levantamento do referencial legal-normativo; (ii) revisão sistemática da literatura e análise de dados secundários; e (iii) análise crítica e síntese dos resultados.
Na primeira etapa, realizou-se a análise do arcabouço legal pertinente, com foco na Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), na Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/1997), em resoluções do CONAMA sobre licenciamento e no Código Florestal (Lei nº 12.651/2012). O objetivo foi estabelecer os parâmetros de "conformidade legal" e "vulnerabilidade hídrica" segundo a legislação.
A segunda etapa, cerne do trabalho, consistiu em uma revisão sistemática da literatura em bases de dados nacionais e internacionais, para rastrear produções científicas sobre a intersecção entre aterros sanitários, vulnerabilidade hídrica e impactos socioambientais no Brasil. Paralelamente, analisaram-se dados secundários de relatórios oficiais, entre os quais se destacam o Panorama dos Resíduos Sólidos da ABRELPE e o SNIS, com o intuito de identificar e categorizar os impactos na saúde, economia e sociedade reportados nas comunidades do entorno, bem como os conflitos territoriais documentados. Por fim, a terceira etapa dedicou-se à análise crítica e à triangulação dos dados. As informações do levantamento legal foram cruzadas com os achados da literatura e dos relatórios técnicos.

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 
3.1 O ARCABOUÇO LEGAL: PARÂMETROS DE CONFORMIDADE E VULNERABILIDADE HÍDRICA
A regulação da disposição final de resíduos sólidos no Brasil estrutura-se em um sistema jurídico integrado, o qual articula dimensões territoriais, técnicas e ambientais, condicionando a localização e a operação dos aterros sanitários. O Código Florestal (Lei nº 12.651/2012) define as Áreas de Preservação Permanente (APPs) como zonas de proteção hídrica e ecológica, vedando a instalação de empreendimentos potencialmente poluidores em margens de cursos d’água, nascentes e encostas. Já a Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/1997) estabelece o princípio do uso racional e da prevenção de impactos antrópicos, restringindo a ocupação de áreas de recarga aquífera e zonas inundáveis (Brasil, 2012).
A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS - Lei nº 12.305/2010) complementa esse quadro ao vincular o licenciamento ambiental à adoção de medidas de proteção dos corpos hídricos e à obrigatoriedade dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS). A ausência desses instrumentos caracteriza fragilidade normativa, tornando os municípios mais vulneráveis à instalação irregular de aterros em áreas sensíveis (Brasil, 2010).
No plano técnico, as Resoluções CONAMA nº 404/2008 e 430/2011 detalham as condições para o licenciamento e operação de sistemas de disposição final, fixando parâmetros de impermeabilização do solo, drenagem de lixiviados e controle de efluentes, com vistas à manutenção da qualidade das águas superficiais e subterrâneas (CONAMA, 2008; 2011). A conformidade legal, portanto, é mensurada pelo atendimento a quatro critérios cumulativos: (i) respeito às zonas de exclusão ambiental e às APPs; (ii) impermeabilização e drenagem adequadas; (iii) distanciamento mínimo de corpos d’água e poços de abastecimento; e (iv) monitoramento físico-químico contínuo (pH, DBO, DQO, metais pesados e nitratos).
A vulnerabilidade hídrica transcende a dimensão físico-geoambiental, incorporando a capacidade institucional dos municípios em garantir a aplicação dessas normas. Em 2022, apenas 61% dos resíduos sólidos urbanos foram destinados a aterros sanitários licenciados, ao passo que os demais 39% tiveram destinação inadequada, revelando uma lacuna entre o aparato legal e sua efetividade prática (ABRELPE, 2024; ANA, 2023).

3.2 IMPACTOS SOCIOAMBIENTAIS E VULNERABILIDADE HÍDRICA: EVIDÊNCIAS DA LITERATURA E DADOS SECUNDÁRIOS
3.2.1 Panorama nacional da destinação e conformidade ambiental
A disposição final de resíduos sólidos no Brasil vive um cenário persistente de desconformidade ambiental e desigualdade regional. O Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil 2023 (ABRELPE, 2024) estima que o país gere anualmente cerca de 82,5 milhões de toneladas de resíduos sólidos urbanos (RSU), dos quais 37,9% ainda recebem destinação inadequada, distribuídos entre lixões, aterros controlados e áreas sem sistemas de impermeabilização. Essa proporção permanece praticamente inalterada desde 2010, indicando estagnação da efetividade da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS - Lei n.º 12.305/2010).
O quadro regional, por sua vez, acentua a disparidade: enquanto as regiões Sul e Sudeste concentram os maiores índices de disposição adequada, com 93,7% e 88,2%, respectivamente, o Norte atinge apenas 38,4%, e o Nordeste, 47,6% (ABRELPE, 2024). Essa assimetria é confirmada pelo Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS, 2023), que aponta que apenas 34% dos municípios da região Norte possuem Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) em vigor, requisito legal previsto no art. 18 da PNRS.
Esses dados revelam que a vulnerabilidade hídrica institucional está diretamente associada ao déficit de planejamento e fiscalização. Municípios sem PMGIRS ou sem monitoramento hidrogeológico tendem a abrigar aterros instalados em áreas ambientalmente sensíveis, frequentemente sobre zonas de recarga aquífera ou faixas marginais de cursos d’água, contrariando as restrições impostas pela Lei n.º 9.433/1997 (PNRH) e pelas Resoluções CONAMA n.º 357/2005 e 430/2011.
Tabela 1 – Indicadores de disposição final e vulnerabilidade hídrica por região do Brasil (2023)
	Região
	% Municípios com disposição adequada
	% Municípios sem PMGIRS
	Índice de Vulnerabilidade Hídrica¹
	Situação predominante

	Norte
	38,4
	66
	Alta
	Predomínio de lixões e aterros sobre zonas de recarga

	Nordeste
	47,6
	59
	Alta
	Aterros controlados sem impermeabilização adequada

	Centro-Oeste
	61,8
	48
	Média
	Avanço irregular do controle de chorume

	Sudeste
	88,2
	22
	Média-Baixa
	Aterros tecnificados e monitorados

	Sul
	93,7
	18
	Baixa
	Gestão integrada e planos regionais ativos


Fonte: Adaptado de ABRELPE (2024), SNIS (2022), ANA (2023).
3.2.2 IMPACTOS AMBIENTAIS E A MATERIALIZAÇÃO DA VULNERABILIDADE HÍDRICA
Existe uma relação direta entre a localização inadequada de aterros e a degradação dos recursos hídricos subterrâneos e superficiais. Em regiões tropicais úmidas, especialmente na Amazônia, aterros implantados em solos de alta permeabilidade ou sem impermeabilização efetiva apresentam concentrações de nitrato superiores a 45 mg/L, ultrapassando o limite de potabilidade da Portaria GM/MS nº 888/2021, além de níveis de Cd e Pb acima de 0,01 mg/L, o que comprova a percolação de lixiviados e a contaminação do lençol freático (Soares et al., 2024; De Queiroz et al., 2022).
Em escala nacional, Costa, Alfaia e Campos (2019) destacam que cerca de 75 % dos aterros brasileiros ainda apresentam falhas de drenagem e impermeabilização, ampliando o risco de infiltração de lixiviados. Sendo que, houve um aumento de 18 % nos níveis médios de DBO e 22 % na concentração de coliformes termotolerantes entre 2018 e 2022 em bacias adjacentes a áreas de disposição irregular, confirmando a deterioração da qualidade hídrica (ANA, 2023).
3.2.3 Dimensões sociais e econômicas dos impactos
Os impactos socioeconômicos da má gestão de resíduos sólidos revelam um padrão de injustiça ambiental, em que comunidades de baixa renda, localizadas em zonas periurbanas e rurais, arcam com os maiores ônus da disposição final inadequada. A proximidade a aterros resulta na redução do valor imobiliário, no comprometimento de atividades agropecuárias e na ampliação da exposição a riscos sanitários. Segundo o Ministério da Saúde (DATASUS, 2023), municípios com destinação irregular de resíduos registram taxas de internação por doenças de veiculação hídrica 2,3 vezes superiores à média nacional.
A correlação entre degradação ambiental e desigualdade social é reforçada por levantamentos da ANA (2023) e do TCU (2023), que apontam déficit de fiscalização e baixa participação pública nos processos de licenciamento. Nesse contexto, a carência de transparência e de controle social acentua a exclusão das populações afetadas, que permanecem à margem dos processos decisórios e sem acesso equitativo às políticas de saneamento.
3.3 ANÁLISE CRÍTICA: A LACUNA ENTRE A NORMA LEGAL E A PRÁTICA DA GESTÃO TERRITORIAL
É evidente que no Brasil ocorre uma dissonância estrutural entre a legislação ambiental brasileira e sua efetiva aplicação territorial, já que embora o arcabouço jurídico — composto pela PNRS (Lei nº 12.305/2010), PNRH (Lei nº 9.433/1997) e Código Florestal (Lei nº 12.651/2012) seja tecnicamente consolidado, sua implementação permanece fragilizada por déficits de governança e fiscalização. 
Os dados da ABRELPE (2024) e do SNIS (2022) indicam que mais de um terço dos municípios brasileiros ainda mantêm lixões ou aterros controlados em áreas de alta vulnerabilidade hídrica, configurando violação dos princípios da precaução e da prevenção previstos na Lei nº 6.938/1981. A ausência de integração entre Planos Diretores, PMGIRS e Planos de Bacia Hidrográfica resulta em decisões locacionais desconectadas das restrições ambientais e hidrogeológicas, perpetuando práticas incompatíveis com o uso sustentável do território.
A fiscalização insuficiente reforça o problema: segundo o TCU (2023), apenas 47 % dos órgãos ambientais estaduais possuem estrutura técnica adequada para monitorar aterros licenciados. Além disso, 69 % dos aterros em desconformidade estão situados sobre aquíferos livres ou zonas de recarga, contrariando o art. 11 da Resolução CONAMA nº 420/2009 e transformando a omissão institucional em risco ambiental mensurável (ANA, 2023; ABRELPE, 2024).
No campo da gestão, 42 % dos PMGIRS carecem de diagnóstico hidrogeológico ou zoneamento ambiental (CNM, 2023), comprometendo o licenciamento e a prevenção de impactos. Essa carência reflete uma governança fragmentada, na qual a gestão de resíduos se mantém dissociada da gestão hídrica, contrariando o princípio da integração previsto na PNRS. 
4. CONCLUSÃO 
Este estudo demonstrou que a gestão de resíduos sólidos no Brasil é marcada por uma significativa disparidade entre a legislação robusta e a realidade operacional. A análise confirmou que a vulnerabilidade hídrica associada aos aterros sanitários é um fenômeno multidimensional, influenciada tanto por fatores ambientais quanto pela fragilidade institucional dos municípios. Os resultados evidenciaram que a destinação inadequada de resíduos, que ainda atinge 39% do total nacional, gera um duplo impacto: a contaminação dos recursos hídricos por lixiviados e metais pesados, e a produção de injustiça ambiental, sobrecarregando desproporcionalmente comunidades vulneráveis com os ônus sanitários e sociais.
Dessa forma, conclui-se que a superação deste cenário exige ir além da mera conformidade técnica, demandando uma governança integrada que efetivamente articule os instrumentos da PNRS, da política de recursos hídricos e do ordenamento territorial, com fortalecimento da fiscalização e participação social.
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